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Portaria da Reitoria 

PORTARIA Nº 382 DE 03 DE AGOSTO DE 2020 
 

O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco -UNIVASF, no uso das suas 
atribuições conferidas pela Portaria/MEC nº 384 de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70 de 13 de abril de 
2020, considerando o Processo nº 23402.011485/2020-91 e tendo em vista os Despachos nº 342 e nº 344/2020 - GR, resolve: 

I - Designar os membros FABRICIO SOUZA SILVA, CPF 001.272.815-25, Professor do Magistério Superior, 

matrícula SIAPE nº 1527637, e EDILUCIA BARROS DA SILVA, CPF 054.103.524-08, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº 1619743, para, sob a presidência do primeiro deles, comporem Comissão 

de Sindicância Investigativa, considerando o disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 14/2018, 

destinada à apuração dos fatos relatados no Processo nº 23402.011485/2020-91. 

II - A sindicância deverá ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias. 

 
III - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 
VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO  

Vice -Reitor Pro Tempore no Exercicío do Cargo de 
Reitor Pro Tempore 

 
 

 



Nº. EX 04/2020 04 DE AGOSTO DE 2020  
 

 
 

 
 

3 3 
 

 


